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CERTIDÃO 
 

 
Processo 27/2022. 

 

Considerando inexistir recurso interposto por qualquer interessado no prazo 

legal, certifica-se o trânsito em julgado. 

 

 

Campo Grande/MS, 20 de setembro de 2022 

 

 

 
Patrick Hernands Santana Ribeiro 

Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva da 

Federação de Futebol de MS 
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